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Araripina/PE, 13 de junho de 2022.

PAULO TEOGENS FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Finanças

Publicado por:
Paula Suany Alencar Gonçalves

Código Identificador:46EE2D30

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
PORTARIA SME Nº 019/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal, com base no Artigo 208 da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 9.394/1996, e;
Considerando a Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o piso salarial do magistério público da educação básica;
RESOLVE:
Art. 1ºConvocar os professores contratados temporariamente através da Seleção Pública Simplificada nº 002/2021 para assinatura do Termo Aditivo 
ao contrato originariamente firmado, que terá por objeto a atualização da remuneração, conforme calendário abaixo:

A HORÁRIO SERVIDORES COM O NOME INICIANDO COM A LETRA

12/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h A

13/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h B, C, D

14/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h E

15/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h F, G, H

18/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h J

19/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h K, L, N, O

20/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h M

21/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h P, R, S

22/07/2022 09h às 12h – 13h às 15h T, U, V, W, Y, Z

Art. 2ºOs casos omissos serão avaliados pela Secretaria Municipal de Educação.
Cabo de Santo Agostinho, 04 de julho de 2022.

HEBERTE LAMARCK GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Publicado por:

Alcides da Silva Santos Filho
Código Identificador:23DFEDBA

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE CEDRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 055/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022 
Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº010/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE. 
Aos 27 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 07.187.827/0001-03 estabelecida à RUA OSVALDO DE GODOY LIMA, 311, AABB, SERRA 
TALHADA PE, devidamente representada na forma do contrato social pelo Sr° HAILTON WANDERLEY RODRIGUES DE 
CARVALHO, portador do RG nº 2.683.218 – SSP/PE e CPF nº 358.731.244-34, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES 
E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/ Modelo: Valor Total:

10 Ácido Ascórbico, 200 mg/ml. Solução oral. Frasco 30 ml. (CATMAT -BR0271689-2). 50 FRASCO R$ 1,90 NATULA B R$ 95,00

29 Ampicilina 250mg/5ml susp 60ml . (CATMAT - BR0267139). 120 FRASCO R$ 4,50 PRATI R$ 540,00

59 Ciprofloxacino Sol. Injetável 2mg/ml f.a 200ML (CATMAT - BR0292418-2). 2000 AMPOLA R$ 30,00 FRESENI US R$ 60.000,00

64 Cloranfenicol, Succinato Sódico, 1000 mg. Pó para solução injetável. (CATMAT - BR0335100). 1000 AMPOLA R$ 7,50 BLAU R$ 7.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 055/2022
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65 Cloreto de Potássio, 19,10 %. Solução injetável. Ampola 10 ml. (CATMAT - BR0267162). 960 AMPOLA R$ 0,69 SAMTEC R$ 662,40 

69 Cloridrato de Ciprofloxacino 500mg, cpr. (CATMAT - BR0267632). 13800 CPR. R$ 0,23 PRATI R$ 3.174,00 

70 Cloridrato de Lidocaina - 2% ou 20mg/g - gel. (CATMAT - BR0269846-1). 120 BISNAG A R$ 2,70 PHARLA B R$ 324,00 

73 Cloridrato de Metformina 500 mg, cpr. (CATMAT - BR0267690). 121920 CPR. R$ 0,10 PRATI R$ 12.192,00 

83 Complexo B susp 100ml. (CATMAT - BR0272092-2). 10 FRASCO R$ 4,42 MEDQUI MICA R$ 44,20 

84 Deslanosideo 0,2mg/ml inj 2ml ( CATMAT - BR0276283 ). 600 AMPOLA R$ 2,35 UNIÃO QUIMIC A R$ 1.410,00 

99 Dipirona 500mg/ ml inj 2ml. (CATMAT - BR0268252). 6500 AMPOLA R$ 2,90 FARMAC E R$ 18.850,00 

109 Enoxaparina sódica, injetável, 40mg/0,4ml. (CATMAT - BR0272645). 3000 AMPOLA R$ 21,79 BIOMM R$ 65.370,00 

118 Fenoterol gotas 20 ml. (CATMAT - BR0267256). 600 FRASCO R$ 8,40 HIPOLA BOR R$ 5.040,00 

124 Furosemida 10mg/ml inj 2 ml. (CATMAT - BR0267666). 5000 AMPOLA R$ 1,59 TEUTO R$ 7.950,00 

128 Gentamicina 80mg inj 2ml. (CATMAT - BR0269759). 2400 AMPOLA R$ 4,28 HYPOFA RMA R$ 10.272,00 

144 Ibuprofeno - 300 mg - com. (CATMAT - BR02676777 ) 72480 CPR. R$ 0,13 VITAME DIC R$ 9.422,40 

146 Ibuprofeno - 600 mg - com ( CATMAT - BR0267676 ) 100500 CPR. R$ 0,18 VITAME DIC R$ 18.090,00 

147 Ibuprofeno. 100 mg/ml. Suspensão oral. Frasco 20 ml. (CATMAT - BR0332755-3). 500 FRASCO R$ 2,69 GERMED R$ 1.345,00 

151 Isossorbida 5mg cpr sub-ling. (CATMAT - BR0273395). 1200 CPR. R$ 0,25 E.M.S R$ 300,00 

165 Maleato de Enalapril comprimido 5 mg. (CATMAT - BR0267650). 1500 CPR. R$ 0,07 BELFAR R$ 105,00 

168 Matergan - Imunoglobulina Anti-rho (D), 300 mcg. Solução injetável. Frasco-ampola 2 ml. (CATMAT - BR0266827). 24 AMPOLA R$ 280,00 CSL R$ 6.720,00 

186 Nifedipino - 10 mg - cap ou com. (CATMAT - BR0267728-2). 60000 CAPS. R$ 0,17 NEO QUIMIC A R$ 10.200,00 

194 Oleo Mineral 100 ml s/cx .(CATMAT - BR0233632-1). 1020 FRASCO R$ 3,00 FARMAX R$ 3.060,00 

195 Omeprazol - 20 mg - cap. (CATMAT - BR0267712). 184000 CPR. R$ 0,11 GEOLAB R$ 20.240,00 

199 Oxitocina, 5 ui/ml. Solução injetável. Ampola 1 ml. (CATMAT - BR0273557). 500 AMPOLA R$ 2,15 UNIÃO QUIMIC A R$ 1.075,00 

202 Paracetamol gotas 15ml, 200mg, s/cx. (CATMAT - BR0267777-2). 1200 FRASCO R$ 1,29 FARMAC E R$ 1.548,00 

208 Prednisolona, 3 mg/ml, Solução oral, Frasco 100 ml. (CATMAT - BR0268150-2). 5600 FRASCO R$ 7,30 HIPOLA BOR R$ 40.880,00 

220 Sulfametoxazol + Trimetoprima, Suspenção, frasco com 50ml s/cx. (CATMAT - BR0308884- 1). 480 FRASCO R$ 3,85 TEUTO R$ 1.848,00 

221 Sulfadiazina de prata 1% - creme. (CATMAT - BR0272089-1). 800 BISNAG A R$ 4,20 UNIÃO QUIMIC A R$ 3.360,00 

223 Sulfametaxazol + Trimetoprima, (40mg+8mg)/ml SUS.(CATMAT - BR0308884-3). 3100 FRASCO R$ 3,48 E.M.S R$ 10.788,00 

224 Sulfametaxazol + Trimetoprima, -400 mg+ 80 mg- COM. (CATMAT -BR0308882). 5320 CPR. R$ 0,20 PRATI R$ 1.064,00 

237 Tenoxicam, 20 mg, Pó liofilizado para solução injetável, Frasco-ampola 2 ml. (CATMAT - BR0268532). 1000 AMPOLA R$ 7,20 UNIÃO QUIMIC A R$ 7.200,00 

239 Tenoxicam, 40 mg, Pó liofilizado para solução injetável, Frasco-ampola. (CATMAT - BR0268533). 1000 AMPOLA R$ 9,74 UNIÃO QUIMIC A R$ 9.740,00 

240 Timolol, Maleato, 0,5 %, Solução oftálmica, Frasco 5 ml. (CATMAT - BR0272581). 720 UNID R$ 2,99 GERMED R$ 2.152,80 

Total:           R$ 342.561,80 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados.  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
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Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento 
de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça o de fornecimento, no hora rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera (a o) recebido(s) provisoriamente, para confere ncia e fiscalizaça o de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaça o de 
testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste ncia e obedie ncia a s normas te cnicas oficiais, correndo o custo destes por 
conta da DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência;  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuça o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaça o na o cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaça o para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisa o unilateral, com as 
conseque ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
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Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos.
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele.
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA:
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário:

ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie.
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente.
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 27 de Junho de 2022. 

Município de Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.  
  
Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93esuasalteraçõesedoDecretoMunicipalnº3.062,de 27 de março de 
2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, CNPJ Nº 67.729.178/0006-53, inscrição estadual nº 0867098-60, estabelecida à Rodovia Empresário João Santos 
Filho, 689, Galpão C%, Muribeca, na cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, devidamente representada na forma do 
contrato social pela Sra. RAFAELI DAIANE DE ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG n.º 45.943.589-9 SSP/SPedoCPFnº387.707.608-45 
doravante denominada DETENTORADA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS(HOSPITALARESEATENÇÃOBÁSICA),PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo: 
  
Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/Mo delo: Valor Total: 

1 Ácido Acetilsalicílico, 100mg cpr (CATMAT - BR0267502). 89000 Cpr. R$ 0,05 Imec R$ 4.450,00 

12 Acido Tranexanico 50mg inj 5ml (CATMAT -BR0327566). 1200 Ampola R$ 4,55 Hipolabor R$ 5.460,00 

13 Adrenalina (Epinefrina), 1 mg/ml. Solução injetável. Ampola 1 ml. (CATMAT -BR0268255). 1200 Ampola R$ 1,24 Hipolabor R$ 1.488,00 

48 Carbonato de cálcio+colecalciferol600mg/400ui, (CATMAT - BR0306361) 8200 Cpr. R$ 0,06 Fitoway rdc 240/2018 R$ 492,00 

75 Cloridrato de Metoclopramida - 10 mg - cpr. (CATMAT - BR0267312). 8500 Cpr. R$ 0,08 Hipolabor R$ 680,00 

  
_______ 
  
1 
  
78 Cloridrato de Prometazina 25mg com. (CATMAT - BR0267768). 55000 Cpr. R$ 0,14 Cristalia R$ 7.700,00 

115 Espironolactona - 100 mg - com. (CATMAT - BR0267654). 12800 Cpr. R$ 0,73 Hipolabor R$ 9.344,00 

129 Glibenclamida comprimido 5 mg. (CATMAT - BR0267671). 138000 Cpr. R$ 0,03 Medquimic a R$ 4.140,00 

134 Heparina Sodica 5.000ui inj 5ml. (CATMAT - BR0272796). 1000 Ampola R$ 20,85 Hipolabor R$ 20.850,00 

164 Losartana Potássica, 50mg. Comp. (CATMAT - BR0268856). 480000 Cpr. R$ 0,06 Geolab R$ 28.800,00 

172 Metoclopramida, Cloridrato, 10 mg. Comprimido. (CATMAT - BR0267312). 8500 Cpr. R$ 0,08 Hipolabor R$ 680,00 

188 Nitrato de Miconazol 2% - creme 2% derm. top. (CATMAT - BR0268286- 1). 2050 Bisnaga R$ 2,35 Hipolabor R$ 4.817,50 

189 Nitrato de Miconazol a 2% creme vaginal. Bisnaga 80 g. (CATMAT - BR0268162-2). 2400 Bisnaga R$ 6,64 Hipolabor R$ 15.936,00 

192 Noradrenalina - Norepinefrina 2 mg/ml. Solução injetável. Ampola 4 ml (CATMAT - BR0305718). 500 Ampola R$ 4,92 Hipolabor R$ 2.460,00 

197 Ondansetrona Solução injetável 4 mg/2 ml I.V (CATMAT - BR0268504- 1). 5000 Ampola R$ 3,94 Hypofarma R$ 19.700,00 

201 Paracetamol 500mg cpr. ( CATMAT - BR0267778). 26200 Cpr. R$ 0,10 Hipolabor R$ 2.620,00 

206 Permetrina 5% - loção. (CATMAT - BR0363597-1). 1000 Frasco R$ 3,26 Nativita R$ 3.260,00 

209 Prednisona 5mg cpr.(CATMAT - BR0267741). 26000 Cpr. R$ 0,08 Sanval R$ 2.080,00 

Total: R$ 134.957,50 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados.  
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Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprova da repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços , para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: ADETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item (ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazomáximode07(sete)dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento 
de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaçao de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00as13:00horas.,excetonosferiados na forma prevista no caput desta 
clausula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto:  
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera(ao) recebido(s) provisoriamente, para conferencia e fiscalizaçao de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaçao de testes, 
ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistencia e obediencia as normas tecnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo;  
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORADAATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de 
seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais.  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento.  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal.  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 
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7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaçao nao cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaçao para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuçao total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisao unilateral, com as 
consequencias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até5(cinco)anos ou enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA : 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais  
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica  
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade  
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO  
FICHAS: 408/444/464/503/542  
9ª-FUNDAMENTOLEGAL-ProcessodeLicitação–Modalida de Pregão Eletrôniconº010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada no 
Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional 
nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaçao do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5(cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.  
  
Município de Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE  
Prefeita 
  
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA  
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE 
  
Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA 
CNPJ Nº 67.729.178/0006-53 
RAFAELI DAIANE DE ARAÚJO DA SILVA  
Empresa Licitante 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2022

Pregão Eletrônico nº 010/2022
Processo nº 010/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 05.400.006/0001-70, Inscrição Estadual nº 058.699.102, estabelecida à Rua Conde do Arco, 200, Subae, na 
cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, devidamente representada na forma do contrato social pelo Sr° CLESON NUNES RIBEIRO,
portador do RG nº 506556808 SSP/BA e CPF nº733.559.765-04 doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/Model o: Valor Total:

39
Benzilpenicilina benzatina -600.000 ui - pó p/ sus inj. (CATMAT -
BR0270613 ).

3400 AMPOLA R$ 7,99 TEUTO R$ 27.166,00

40
Benzilpenicilina benzatina-1.200.000 ui- pó p/ sus inj. (CATMAT -
BR0270612 ).

5700 AMPOLA R$ 7,30 TEUTO R$ 41.610,00

51 Cefalexina - 500 mg - cap ou com. (CATMAT - BR0267625-21). 18500 CPR. R$ 0,39 TEUTO R$ 7.215,00

52 Cefalexina 250mg susp 60 ml. (CATMAT - BR0331555-1). 240 FRASCO R$ 5,34 TEUTO R$ 1.281,60

86 Dexametasona - 4 mg/g cpr. (CATMAT - BR0269388). 3500 CPR. R$ 0,19 TEUTO R$ 665,00

104 Dobutamina 12,5 mg/ml /20 ml inj. (CATMAT - BR0268446). 240 AMPOLA R$ 6,86 TEUTO R$ 1.646,40

139 Hidrocortisona 500mg inj f/a (CATMAT - BR0342134). 2400 AMPOLA R$ 4,77 TEUTO R$ 11.448,00

Total: R$ 91.032,00

Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo.

Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços.

2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s).

3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura.

Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses.

4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata.

Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes.

Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata.

Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2022
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Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera´ ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça˜o de fornecimento, no hora´rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a`s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla´usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) sera´(a˜o) recebido(s) provisoriamente, para confere^ ncia e fiscalizaça˜o de sua qualidade e conformidade 
com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realizaça˜o de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste^ ncia e obedie^ ncia a`s normas te´cnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
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VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a 
DETENTORA DA ATA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecuça˜o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigaça˜o na˜o cumprida, ou multa correspondente a` diferença de preço decorrente de nova licitaça˜o para o mesmo 
fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça˜o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara´ a sua rescisa˜o unilateral, 

com as conseque^ ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
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8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário:

ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde FUNCIONAL: 0401-
103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 –

Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade FUNCIONAL: 0401-
1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE 
CONSUMO
FICHAS: 408/444/464/503/542

9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie.

10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente.

11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.

12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera´ a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça˜o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.

13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE

Fabmed Distribuidora Hospitalar LTDA
CNPJ Nº 05.400.006/0001-70
CLESON NUNES RIBEIRO,
RG nº 506556808 SSP/BA
CPF nº733.559.765-04
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:B1C72A3F

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 059/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2022

Pregão Eletrônico nº 010/2022 Processo nº 010/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 059/2022
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de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa GALLI E LIOTTO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 42.092.374/0001-24, Inscrição 
Estadual nº 4320901926-9, estabelecida à Rua Pernambuco, 1647, Linho, Erechim RS, devidamente representada na forma do contrato 
social pela Srª CAMILA LIOTTO, portador do RG nº 8102028589 SSP RS e CPF nº 036.556.450-82, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
  
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo: 
  
Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/Modelo: Valor Total: 

152 Ivermectina 6mg - com.(CATMAT - BR0273328). 2500 CPR. R$ 0,74 VITAMEDIC R$ 1.850,00 

184 Nifedipina 10mg comp. (CATMAT - BR0267728-1). 1500 CPR. R$ 0,21 NEO QUIMICA R$ 315,00 

185 Nifedipina 20mg comp. (CATMAT - BR0267729). 61500 CPR. R$ 0,18 NEO QUIMICA R$ 11.070,00 

Total: R$ 13.235,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização daPREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
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contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A 
DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera´ ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça˜o de fornecimento, no hora´rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a`s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla´usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) sera(a˜o) recebido(s) provisoriamente, para confere^ ncia e fiscalizaçao de sua qualidade e conformidade com 
a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realizaçao de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistencia e obediencia as normas tecnicas oficiais, correndo o 
custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro 
cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil;  
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f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigaçao nao cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaçao para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuçao total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara´ a sua rescisao unilateral, 
com as consequencias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
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12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera´ a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça˜o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.

13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE

Galli E Liotto Comercio De Produtos Hospitalares LTDA
CNPJ Nº 42.092.374/0001-24
CAMILA LIOTTO
RG nº 8102028589 SSP RS
CPF nº 036.556.450-82
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:DBCB1A99

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 060/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022 
Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº 010/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE. 

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CIRURGIA MONTEBELLO LTDA, 
CNPJ Nº 08.674.752/0001-40, inscrição estadual nº 26.2.0160134-8, estabelecida à Rua Cosmorama, nº 710, Boa Viagem na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, devidamente representada na forma do contrato social ou pela Srª Mirela da Fonte Oliveira, portador do RG nº 
3.399.198 – SDS/PE e CPF nº 685.485.834-87, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o 
registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), 
PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos no ANEXO I deste instrumento.

Item: Descrição: Quant.: Und.:
Valor 
Unit.:

Marca/M odelo: Valor Total:

9 Ácido Ascórbico, 200 mg/ml. Solução oral. Frasco 20 ml. (CATMAT - BR0271689-1). 100 FRASCO R$ 1,27 NATULAB R$ 127,00

16 Albendazol 400mg cpr. Mastigável, (CATMAT- BR0267506) 6120 CPR. R$ 0,39
PRATI DONADUZ 
ZI

R$ 2.386,80

17 Alendronato de sódio 70 mg com. (CATMAT - BR0269462). 1600 CPR. R$ 0,19 EMS R$ 304,00

28 Ampicilina 1g inj (CATMAT- BR0268207). 500 AMPOLA R$ 3,12 BLAU R$ 1.560,00

37 Azitromicina - 500 mg - cpr. (CATMAT - BR0267140). 5600 CPR. R$ 0,86 PHARLAB R$ 4.816,00

44 Bromoprida, 4 mg/ml, Solução oral, Frasco 20 ml. (CATMAT- BR0269956). 1000 FRASCO R$ 1,30 MARIOL R$ 1.300,00

66 Cloreto de sódio 0,9% - sol nasal (CATMAT - BR0375474-3). 850 FRASCO R$ 0,97 NATULAB R$ 824,50

71 Cloridrato de Lidocaina 2% gel 30g. (CATMAT - BR0269846-2). 620
BISNAG 
A

R$ 2,30 PHARLAB R$ 1.426,00

76 Cloridrato de Metoclopramida 5mg/ml inj 2ml. (CATMAT - BR0267310-2). 1200 AMPOLA R$ 0,70 ISOFARMA R$ 840,00

85 Dexametasona - 0,1% - creme. Bisnaga 10 g. (CATMAT - BR0267643). 2220 BISNAG R$ 1,13 GREENPH ARMA R$ 2.508,60

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 060/2022
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A 

89 Dexametasona, Fosfato Dissódico, 4 mg/ml, Solução injetável, Frasco-ampola 2,5 ml. (CATMAT - BR0292427). 5000 AMPOLA R$ 2,71 HYPOFAR MA 
R$ 
13.550,00 

97 Dimeticona gotas 10ml. (CATMAT - BR0392118-1). 1500 FRASCO R$ 1,77 NATULAB R$ 2.655,00 

98 Dinitrato de isossorbida 5m com sub lingual. (CATMAT - BR0273395). 2900 CPR. R$ 0,32 EMS R$ 928,00 

112 Eritromicina 50mg/5ml susp 60ml. (CATMAT- BR0269994-2). 120 FRASCO R$ 5,37 
PRATI DONADUZ 
ZI 

R$ 644,40 

131 Glicose 50% inj 10ml. (CATMAT - BR0267541). 4800 AMPOLA R$ 0,69 SAMTEC R$ 3.312,00 

133 Guaco (Mikania Glomerata), 35 mg/ml, xarope Frasco 100 ml. (CATMAT - BR0433940-1). 1200 FRASCO R$ 2,41 NATULAB R$ 2.892,00 

140 Hidróxido de alumínio - 61,5 mg - Suspensão oral. Frasco 100 ml. (CATMAT - BR0340783-2). 2800 FRASCO R$ 2,30 NATULAB R$ 6.440,00 

160 Loratadina - 1 mg/ml - xpe ou sol oral. (CATMAT - BR0273467-2). 3600 FRASCO R$ 2,65 
PRATI DONADUZ 
ZI 

R$ 9.540,00 

169 Mebendazol susp 30ml s/cx. (CATMAT - BR0267694). 120 FRASCO R$ 1,48 NATULAB R$ 177,60 

171 Metildopa 500mg cpr. (CATMAT - BR0388796). 1200 CPR. R$ 0,76 EMS R$ 912,00 

174 Metoclopramida, Cloridrato, 4 mg/ml. Solução oral. Frasco 10 ml. (CATMAT - BR0267311). 720 FRASCO R$ 0,90 MARIOL R$ 648,00 

175 Metronidazol - 100mg/g - gel vaginal. (CATMAT - BR0372335). 970 CPR. R$ 6,00 
PRATI DONADUZ 
ZI 

R$ 5.820,00 

176 Metronidazol - 250 mg - com. (CATMAT - BR0267717). 13500 CPR. R$ 0,17 
PRATI DONADUZ 
ZI 

R$ 2.295,00 

187 Nistatina 100.000 ui/ml. Suspensão oral. Frasco 50 ml. (CATMAT - BR0267378- 3). 840 FRASCO R$ 4,85 
PRATI DONADUZ 
ZI 

R$ 4.074,00 

203 Pasta d’água – pasta. (CATMAT - BR0274648-7). 410 
BISNAG 
A 

R$ 5,58 VICPHAR MA R$ 2.287,80 

211 Rifamicina Spray, 10mg/ml. Solução Tópica. Frasco 20 ml. (CATMAT - BR0271140). 96 FRASCO R$ 4,44 NATULAB R$ 426,24 

214 
Sais para Reidratação Oral (Nacl 3,5 g + Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g), 27,9 g. Pó para solução. Envelope. (CATMAT - 
BR0268390). 

3500 UNID R$ 0,72 NATULAB R$ 2.520,00 

216 Salbutamol, Sulfato, 0,4 mg/ml, Xarope, Frasco 100 ml. (CATMAT - BR0292331- 1). 200 FRASCO R$ 1,45 NATULAB R$ 290,00 

222 Sulfadiazina de PrataCreme Dermatológico 10mg(pote com 400g). (CATMAT - BR0272089-7). 60 UNID R$ 37,80 NATIVITA R$ 2.268,00 

Total: 
R$ 
77.772,94 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o Objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
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Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça o de fornecimento, no hora rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera (a o) recebido(s) provisoriamente, para confere ncia e fiscalizaça o de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaça o de 
testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste ncia e obedie ncia a s normas te cnicas oficiais, correndo o custo destes por 
conta da DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência;  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuça o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaça o na o cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaça o para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisa o unilateral, com as 
conseque ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
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Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos.
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele.
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA:
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário:

ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHAS: 408/444/464/503/542

9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie.
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente.
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022. 

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA 
Secretária Municipal de Saúde do Cedro-PE

Cirurgia Montebello LTDA
CNPJ Nº 08.674.752/0001-40
MIRELA DA FONTE OLIVEIRA
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:E2477E09

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 061/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2022 
Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº 010/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 061/2022
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Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MED CENTER COMERCIAL LTDA, 
CNPJ Nº00.874.929/0001-40 estabelecida à Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira Br, 459, Km 99, Santa Edwirges , Pouso Alegre MG , 
devidamente representada na forma do contrato social pela Srª Márcia Pereira Daniel Nery , portador do RG nº 3.657.224 SSP MG e CPF nº 
589.845.186-20, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo: 
  
Ite m: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/Mod elo: Valor Total: 

19 6 Omeprazol 40mg / Injetável I.V (CATMAT - BR0268160). 3600 AMPOLA R$ 12,33 BLAU R$ 44.388,00 

Total: R$ 44.388,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados.  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
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prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça o de fornecimento, no hora rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera (a o) recebido(s) provisoriamente, para confere ncia e fiscalizaça o de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaça o de 
testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste ncia e obedie ncia a s normas te cnicas oficiais, correndo o custo destes por 
conta da DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência;  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuça o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaça o na o cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaça o para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisa o unilateral, com as 
conseque ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
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Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA:
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário:
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie.
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente.
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022. 

Município de Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE

Med Center Comercial LTDA
CNPJ Nº00.874.929/0001-40
MÁRCIA PEREIRA DANIEL NERY
RG nº 3.657.224 SSP MG
CPF nº 589.845.186-20
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:549D58F5

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 062/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2022

Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº010/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 062/2022
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de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, 
CNPJ Nº35.753.111/0001-53, estabelecida na RUA ABATIA, 391, 
VÁRZEA, RECIFE-PE, devidamente representada na forma do contrato social pelo Sr. MARCELO PHILIPE SOUZA DE ALBUQUERQUE 
BASTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 6349798 SSP-PE e inscrito no CPF/MF sob o no 05209302407, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 
  
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo: 
  

Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: 
Marca/Modelo 
: 

Valor Total: 

50 Cefalexina - 50 mg/ml - sus oral (CATMAT - BR0331555-2 ) 1060 FRASCO R$ 4,92 ABL R$ 5.215,20 

Total: R$ 5.215,20 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os 
preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do 
Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
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contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A 
DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CEDRO, no prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera´ ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça˜o de fornecimento, no hora´rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a`s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput 
desta cla´usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) sera´(a˜o) recebido(s) provisoriamente, para confere^ ncia e fiscalizaça˜o de sua qualidade e conformidade 
com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realizaça˜o de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste^ ncia e obedie^ ncia a`s normas te´cnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
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f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA icará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecuça˜o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigaça˜o na˜o cumprida, ou multa correspondente a` diferença de preço decorrente de nova licitaça˜o para o mesmo 
fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça˜o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara´ a sua rescisa˜o unilateral, 

com as conseque^ ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.  
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12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera´ a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça˜o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.

13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE

Nord Produtos Em Saúde LTDA
CNPJ Nº 35.753.111/0001-53
MARCELO PHILIPE SOUZA DE ALBUQUERQUE BASTOS
RG: 6349798 SSP-PE
CPF/MF: 05209302407
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:77755964

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 063/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022

Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº010/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93esuasalteraçõesedoDecreto Municipalnº3.062,de27de 
marçode2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, 
por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PANORAMA COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS EFARMACEUTICOS LTDA, CNPJ Nº 01.722.296/0001-17, estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, Nº2382, MONDUBIM, FORTALEZA CE, devidamente representada na forma do contrato social pela Sr. JOSÉ SALES SILVEIRA 
D’ALMEIDA, brasileiro, solteiro, nascido em 31/08/1987 em Fortaleza – CE, empresário, portador do CPF no619.235.833-87eRG95002463870 –
SSP– CE,residenteedomiciliadonaRuaDrJoséLoureço,500,apto 200, Meireles, Fortaleza – CE, Cep 60.115-280, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.
1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Item: Descrição: Quant. : Und.:
Valor 
Unit.:

Marca/Modelo: Valor Total:

2 Ácido Acetilsalicílico, 500mg cpr (CATMAT - BR0267501) 1000 CPR. R$ 0,12 CAZI R$ 120,00

8
Acido Ascorbico 100mg/ml. Solução injetável, ampola 5ml. 
(CATMAT - BR0271687).

6500 AMPOLA R$ 1,90 HYPOFARMA R$ 12.350,00

21 Aminofilina 24mg inj 10ml (CATMAT - BR0292402) 5000 AMPOLA R$ 2,30 FARMACE R$ 11.500,00

30 Ampicilina 500mg caps , (CATMAT - BR0267515-1). 1000 CAPS. R$ 0,55 PRATI R$ 550,00

31
Anestalcon® Cloridrato proximetacaína 5,0 mg fr. 5ml , 
(CATMAT - BR0269571-1).

10 FRASCO R$ 11,05 ALCON R$ 110,50

35 Atenolol 25 mg - com (CATMAT - BR0267516). 1500 CPR. R$ 0,07 PRATI R$ 105,00

38 Azitromicina 1000mg cpr (CATMAT - BR0268951). 1000 CPR. R$ 6,20 EMS R$ 6.200,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 063/2022
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42 
Bicarbonato de sódio sol. Inj. 10%. (CATMAT - BR0276097 
). 

240 AMPOLA R$ 1,10 FARMACE R$ 264,00 

49 
Carvedilol Comprimidos de 6,25 mg (CATMAT - 
BR0267565). 

120 CPR. R$ 0,14 EMS R$ 16,80 

61 
Clindamicina, Fosfato, 150 mg/ml, Solução injetável, 
Ampola 2 ml. (CATMAT - BR0292419-2). 

1200 AMPOLA R$ 5,28 HYPOFARMA R$ 6.336,00 

63 Clopidogrel 75 mg comprimido. (CATMAT - BR0272045). 1000 CPR. R$ 0,42 AUROBINDO R$ 420,00 

67 Cloreto de Sodio 10% inj 10ml (CATMAT - BR0382563). 840 AMPOLA R$ 0,55 SANTEC R$ 462,00 

68 Cloreto Potassio xpe 100ml s/cx. (CATMAT - BR0393328). 60 FRASCO R$ 3,70 PRATI R$ 222,00 

87 
Dexametasona - 0,1 mg/ml. Elixir. Frasco 100 ml. 
(CATMAT - BR0268243-1). 

3500 FRASCO R$ 2,30 FARMACE R$ 8.050,00 

93 
Diclofenaco resinato gotas 15mg/ml, 20ml s/cx. (CATMAT - 
BR0271028-2). 

192 FRASCO R$ 5,90 EMS R$ 1.132,80 

94 Diclofenaco sodico 50mg cpr. (CATMAT - BR0271000). 500 CPR. R$ 0,10 GEOLAB R$ 50,00 

105 
Domperidona Susp. Oral 1 mg/ml frasco com 100 
ml.(CATMAT - BR0269963). 

180 FRASCO R$ 13,70 MEDLEY R$ 2.466,00 

106 Doxazosina - 2 mg - com. (CATMAT - BR0268493). 1364 CPR. R$ 0,26 PRATI R$ 354,64 

114 Espironolactona - 25 mg - com. (CATMAT - BR0267653). 24400 CPR. R$ 0,22 EMS R$ 5.368,00 

130 Gliclazida 60 mg com. (CATMAT - BR0417713). 600 CPR. R$ 0,35 EMS R$ 210,00 

137 Hidroclorotiazida50mg cpr.(CATMAT - BR0267675). 1200 CPR. R$ 0,06 PHARLAB R$ 72,00 

141 
Hioscina Composta - Escopolamina, Butilbrometo, 10 mg. 
Comprimido. (CATMAT - BR0267283). 

600 CPR. R$ 0,53 PHARLAB R$ 318,00 

166 
Maleato de Ergometrina 0,2mg inj 1ml. (CATMAT - 
BR0342153). 

500 AMPOLA R$ 2,60 U. QUIMICA R$ 1.300,00 

173 
Metoclopramida, Cloridrato, 5 mg/ml.Solução injetável. 
Ampola 2 ml. (CATMAT - BR0267310-2). 

1200 AMPOLA R$ 0,70 ISOFARMA R$ 840,00 

183 
Neomicina+Bacitracina Pomada 10g. (CATMAT - 
BR0273167-1). 

100 BISNAG A R$ 2,10 PRATI R$ 210,00 

204 Pentoxifilina 20mg/ml inj 5ml. (CATMAT - BR0335112). 1500 AMPOLA R$ 2,80 U. QUIMICA R$ 4.200,00 

213 Saccharomyces Cápsulas 100mg.(CATMAT - BR0268837). 1500 CAPS. R$ 0,63 LEGRAND R$ 945,00 

227 Sulfato de Magnésio 10%. (CATMAT - BR0268076). 180 AMPOLA R$ 1,24 SANTEC R$ 223,20 

231 
Sulfato Ferroso (5 mg/ml de Ferro Elementar), 25 mg/ml, 
Xarope, Frasco 100 ml. (CATMAT - BR0332468-2). 

720 FRASCO R$ 7,60 NATULAB R$ 5.472,00 

233 
Sulfato Ferroso, (60 mg de Ferro Elementar). 300mg. cpr. 
(CATMAT - BR0273621). 

500 CPR. R$ 0,06 NATULAB R$ 30,00 

234 
Sulfato Ferroso, (13,7 Mg/ml de Ferro Elementar),68mg/ml, 
gotas,frascoc/ 30ml s/cx. (CATMAT - BR0406799). 

50 FRASCO R$ 1,70 NATULAB R$ 85,00 

235 Supositorio de Glicerina adt. (CATMAT - BR0268186). 480 UNID R$ 1,40 EMS R$ 672,00 

236 Supositorio de Glicerina inf. (CATMAT - BR0268185). 300 UNID R$ 1,40 EMS R$ 420,00 

238 Tenoxicam, 20 mg, comp. (CATMAT - BR0268531). 300 CPR. R$ 0,73 NEOQUIMICA R$ 219,00 

241 
Verapamil, Cloridrato, 80 mg, cpr. (CATMAT - 
BR0267425). 

300 CPR. R$ 0,45 EMS R$ 135,00 

Total: R$ 71.428,94 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo ,respondendo a DETENTORA DAATA,integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que tratao art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relaçã oque as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados.  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados ,implicarão a revisão destes para mais ou 
menos ,conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços defornecedores,ouainda,cotaçõesdepreçosjuntoaosfornecedores,emitidasanteriormenteadata de apresentação da proposta 
comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços 
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junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o 
fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo :Caso a DETENTORA DAATA seja fabricante do (s)produto(s),a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono:Nahipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA,esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspendero fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimos egundo: ADETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumodaPREFEITURAMUNICIPAL 
DECEDRO,noprazomáximode07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaçao defornecimento,nohorariodesegundaasexta-feira,das08:00 as13:00horas.,excetonosferiados na forma prevista no caput desta clausula, 
sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera(ao) recebido(s) provisoriamente ,para conferencia e fiscalizaçao de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaçao de testes, 
ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistencia e obediencia as normas tecnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de 
fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)Oobjetoretidonafiscalizaçãoserárejeitadoedevolvido,correndoàsexpensasdaDETENTORADAATA 
ocustodasprovidênciasquantoàsuaretiradaesubstituiçãoemprazofixadopela PREFEITURA,sendoque, no bem substituído, será realizada a mesma 
fiscalização prevista no inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causara PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: a) 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; f) ocorrer à dissolução da 
sociedade; g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de 
preços; e, h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada as ituação ,caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada 
contratação, por dia de atraso; b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaçao nao cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaçao para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuçao total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisao unilateral, com as 
consequencias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
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Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente.
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata.
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos.
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPALDECEDROpeloprazodeaté5(cinco)anos ouenquanto perduraremos motivos de terminantes da punição, caso ela venha praticar 
qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele.
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
Parágrafooitavo:Asaplicaçõesdassançõesestabelecidasnesteinstrumentosãodecompetênciaexclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA:
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário:
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
9ª-FUNDAMENTOLEGAL-ProcessodeLicitação–ModalidadePregãoEletrônico nº010/2022deJunho de 2022, devidamente homologada no 
Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional 
nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie.
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente.
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaçao do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafoprimeiro:ConstituiobrigaçãodaDETENTORADAATAinformar,noprazomáximode5(cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar o 
presente Ajuste.
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos pratica dos no mercado, nas mesmas especificações e condições.
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida ,sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal De Saúde Da Prefeitura do Cedro-PE

Panorama Comercio De Produtos Medicos E Farmaceuticos LTDA
CNPJ Nº 01.722.296/0001-17
JOSÉ SALES SILVEIRA D’ALMEIDA

CPF: 619.235.833-87
RG: 95002463870 – SSP – CE
Empresa Licitante
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Andréia de Carvalho Brito
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Processo nº010/2022  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.  
Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa PHARMAPLUS LTDA , CNPJ 
Nº03.817.043/0001-52, estabelecida na RUA DOMINGOS SOBRINHO, Nº91, MANOELA VALADARES AFOGADOS DA INGAZEIRA 
PE, devidamente representada na forma do contrato social pelo Srº JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, CPF Nº125.517.594-04 e CNH 
Nº02363216894 DETRAN PE, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de 
preços para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, especificações e preços contidos na planilha abaixo: 
  
Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/Modelo: Valor Total: 

4 Acebrofilina 50mg/5ml Xarope Adulto 120ml (CATMAT - BR0293892). 500 FRASCO R$ 5,46 CIMED R$ 2.730,00 

18 Ambroxol xpe adt 100 ml (CATMAT - BR0271659-1). 600 FRASCO R$ 2,99 FARMACE R$ 1.794,00 

19 Ambroxol xpe inf 100ml (CATMAT - BR0271660-1). 600 FRASCO R$ 2,60 FARMACE R$ 1.560,00 

27 Amoxicilina 250mg/5ml, susp 60ml. (CATMAT - BR0271111-1). 240 FRASCO R$ 3,80 PRATI R$ 912,00 

33 Anlodipino - 5 mg - com (CATMAT - BR0272434). 60200 CPR. R$ 0,04 GEOLAB R$ 2.408,00 

36 Azitromicina - 40 mg/ml - pó p/ sus oral 15ml , (CATMAT - BR0314517- 1). 820 FRASCO R$ 5,85 PHARLAB R$ 4.797,00 

41 Benzoilmetronidazol-40mg/ml-sus oral. (CATMAT - BR0266863-2). 460 FRASCO R$ 7,15 EMS R$ 3.289,00 

56 Cetoconazol 2% - xamp (CATMAT - BR0271103-1). 600 FRASCO R$ 5,84 NATIVITA R$ 3.504,00 

72 CloridratodeLidocaina2%s/v20ml. (CATMAT - BR0269843-2). 1200 AMPOLA R$ 5,20 HYPOFARMA R$ 6.240,00 

74 Cloridrato de Metformina 850 mg, cpr. (CATMAT - BR0267691). 121920 CPR. R$ 0,11 PRATI R$ 13.411,20 

88 Dexametasona, Fosfato Dissódico, 2 mg/ml, Solução injetável, Ampola 1 ml. (CATMAR - BR0300733). 3000 AMPOLA R$ 1,95 HYPOFARMA R$ 5.850,00 

95 Diclofenaco sodico 75mg inj 3 ml. (CATMAT - BR0271004). 3600 AMPOLA R$ 1,17 FARMACE R$ 4.212,00 

96 Digoxina - 0,25 mg - com. (CATMAT - BR0267647). 30500 CPR. R$ 0,11 PHARLAB R$ 3.355,00 

126 Gentamicina 20mg inj 1ml.(CATMAT - BR0269761). 1200 AMPOLA R$ 1,43 FRESENIUS KABI R$ 1.716,00 

127 Gentamicina 40mg inj 1ml. (CATMAT - BR0268256-1). 1800 AMPOLA R$ 1,43 FRESENIUS KABI R$ 2.574,00 

135 Hidralazina 20mg/ml inj 1ml. (CATMAT - BR0268115). 500 AMPOLA R$ 5,97 CRISTALIA R$ 2.985,00 

143 Hioscina Composta Injetável. - Escopolamina, Butilbrometo, 20 mg/ml. Solução injetável. Ampola 1 ml. (CATMAT - BR0267282). 5000 AMPOLA R$ 1,95 FARMACE R$ 9.750,00 

145 Ibuprofeno - 50 mg/ml. Suspensão oral. Frasco 30 ml. (CATMAT - BR0332754). 3050 FRASCO R$ 1,71 NATULAB R$ 5.215,50 

155 LANCETAS PARA PUNÇÃO DIGITAL. 17000 UNID R$ 0,05 G-TECH R$ 850,00 

177 Metronidazol - 400 mg - com. (CATMAT - BR0268499). 11500 CPR. R$ 0,26 LEGRAND R$ 2.990,00 

178 Metronidazol inj 5 mg/ml. (CATMAT - BR0268498). 1000 AMPOLA R$ 4,49 FARMACE R$ 4.490,00 

179 Metronidazol 40mg/ml suspensão. (CATMAT - BR0266863-3). 480 FRASCO R$ 7,15 EMS R$ 3.432,00 

200 Paracetamol 200mg/ml sol oral. (CATMAT - BR0267777-3). 2500 FRASCO R$ 1,04 FARMACE R$ 2.600,00 

226 Sulfato de gentamicina colírio. (CATMAT - BR0372372). 200 UNID R$ 11,68 ALLERGAN R$ 2.336,00 

228 SulfatodeMagnésio50%.(CATMAT - BR0268075). 180 AMPOLA R$ 7,67 ISOFARMA R$ 1.380,60 

Total: R$ 94.381,30 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados.  
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Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA.  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça o de fornecimento, no hora rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços.  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera (a o) recebido(s) provisoriamente, para confere ncia e fiscalizaça o de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaça o de 
testes, nsaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste ncia e obedie ncia a s normas te cnicas oficiais, correndo o custo destes por conta 
da DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA.  
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Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência;  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuça o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaça o na o cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaça o para o mesmo fim. 
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisa o unilateral, com as 
conseque ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais  
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica  
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade  
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
CONSUMO  
FICHAS: 408/444/464 
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.  
  
Município de Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA 
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 065/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2022
Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº010/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa ROBSON BARBOSA DA SILVA 
VAREJO, CNPJ Nº 40.936.974/0001-04, estabelecida à Travessa Luiz Inácio lula da silva, 62, 62 Santa Maria Goretti, na cidade de 
Juazeiro, Estado de Bahia, devidamente representada na forma do contrato social pelo Sr. ROBSON BARBOSA DA SILVA, portador do RG 
nº 22200233-62 – SSP/BA e CPF nº 071.833.545-71, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege 
o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Item: Descrição: Quant. : Und.: Valor Unit.: Marca/M odelo: Valor Total:

20 Aminofilina 100mg cpr (CATMAT - BR0267511). 1000 CPR. R$ 0,11 TEUTO R$ 110,00

25 Amoxicilina - 50 mg/ml - pó p/ sus oral (CATMAT - BR027111-1). 3700 FRASCO R$ 3,65 TEUTO R$ 13.505,00

53
Cefalotina 1g . Pó para solução injetável.Frasco-ampola. (CATMAT -
BR0268228).

3000 AMPOLA R$ 4,28 TEUTO R$ 12.840,00

54
Clenil nasal aquoso spray - Beclometasona, Dipropionato, 50 mcg/dose, 
Aerossol nasal, Frasco 20ml/130 doses. (CATMAT - BR0267582-3).

120 FRASCO R$ 91,30 GSK R$ 10.956,00

58 Cinarizina 25mg cpr (CATMAT - BR0267628). 150 CPR. R$ 0,08 RANBAXY R$ 12,00

79
Cloridrato de Prometazina 50 mg/2ml injetável. (CATMAT -
BR0267769).

6000 AMPOLA R$ 3,10 CRISTALIA R$ 18.600,00

82 Complexo B inj 2ml. (CATMAT - BR0272091). 10000 AMPOLA R$ 1,98 HYPOFAR MA R$ 19.800,00

101 Dipirona sódica - 500 mg - com. (CATMAT - BR0267203). 12600 0 CPR. R$ 0,13 NOVA QUIMICA R$ 16.380,00

103
Dipropionato de beclometasona, 250 mcg/dose, Aerossol nasal, Frasco 
200 doses. (CATMAT - BR0267590).

130 FRASCO R$ 37,18 GLENMAR K R$ 4.833,40

108 Enalapril - 20 mg - com. (CATMAT - BR0267652). 81000 CPR. R$ 0,07 TEUTO R$ 5.670,00

113 Eritromicina 500mg cpr. (CATMAT - BR0269992-2). 240 CPR. R$ 1,17 PRATI DONADUZ ZI R$ 280,80

122 Flunarizina 10mg cpr. (CATMAT - BR0272478). 120 CPR. R$ 0,08 VITAMEDI C R$ 9,60

123 Furosemida - 40 mg - com. (CATMAT - BR0267663). 62000 CPR. R$ 0,06 TEUTO R$ 3.720,00

125 Gentamicina 10mg inj 1ml. (CATMAT - BR0267668). 1200 AMPOLA R$ 1,11 SANTISTA R$ 1.332,00

132 Gluconato Calcio 10% inj 10 ml. (CATMAT - BR0270019). 48 AMPOLA R$ 2,20 FRESENIU S KABI R$ 105,60

138 Hidrocortisona 100mg inj f/a (CATMAT - BR0270220). 1800 AMPOLA R$ 3,20 UNIAO QUIMICA R$ 5.760,00

142
Hioscina Composta gotas. - Escopolamina, Butilbrometo, 10 mg/ml. 
Solução oral. Frasco 20 ml. (CATMAT - BR0267281-1).

1200 FRASCO R$ 6,97 PRATI DONADUZ ZI R$ 8.364,00

148
Ibuprofeno, 20 mg/ml. Suspensão oral. Frasco 100 ml. (CATMAT -
BR0271134-1).

500 FRASCO R$ 4,18 GEOLAB R$ 2.090,00

149 Iodeto de potassio xpe 100 ml.(CATMAT - BR0268265-1). 60 FRASCO R$ 17,80 IMEC R$ 1.068,00

150 Isossorbida 10mg cpr. (CATMAT - BR0273396). 1200 CPR. R$ 0,18
E.M.S SIGMA 
FPHARMA

R$ 216,00

153
Ketamin injentável 50MG/ml 10ML - dextrocetamina, (CATMAT -
BR0425182).

200 AMPOLA R$ 40,00 CRISTALIA R$ 8.000,00

157
Levetiracetam 500 mg caixa com 30 comprimidos. (CATMAT -
BR0285966).

30 CAIXA R$ 61,79 ACHE R$ 1.853,70

159 Levonorgestrel - 0,75 mg - com. (CATMAT - BR0268956). 120 UNID R$ 5,68 UNIAO QUIMICA R$ 681,60

163 Losartana Potássica, 25mg. Comp. (CATMAT - BR0270786). 1000 CPR. R$ 0,14 BIOLAB R$ 140,00

167
MALEATO DEXCLOFERINAMINA + BETAMETAZONA, XAROPE 
120ML . (CATMAT - BR0272896).

100 FRASCO R$ 13,20 BRAINFAR MA R$ 1.320,00

170 Metildopa - 250 mg - com. (CATMAT - BR0267689). 37200 CPR. R$ 0,37 PRATI DONADUZ ZI R$ 13.764,00

182
Neblock cloridrato de nebivolol 5mg Uso Adulto. (CATMAT -
BR0396702).

70 UNID R$ 1,94 TEUTO R$ 135,80

190
Nootropil 200mg/ml cx com 12 amp 5ml - piracetam. (CATMAT -
BR0275121).

1500 CAIXA R$ 34,00 MEDLEY R$ 51.000,00

207 Piroxicam 20mg caps. (CATMAT - BR0274036-2). 120 CAPS. R$ 0,99 PRATI DONADUZ ZI R$ 118,80

210 Prednisona 20mg cpr. (CATMAT - BR0267743). 31200 CPR. R$ 0,14 PRATI DONADUZ ZI R$ 4.368,00

212
Saccharomyces Boulardii - 17. 200 mg. Envelope. (CATMAT -
BR0275989).

1200 UNID R$ 1,55 EMS R$ 1.860,00

215 Salbutamol, Sulfato, 100 mcg/dose. Aerossol. Frasco 200 doses. 360 FRASCO R$ 5,25 TEUTO R$ 1.890,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 065/2022
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(CATMAT - BR0294887). 

217 
SERINGAS 1ML, COM AGULHA ACOPLADA PARA APLICAÇÃO 
DE INSULINA 

36000 UNID R$ 0,19 DESCARPA CK R$ 6.840,00 

219 Sinvastantina 40mg com.(CATMAT - BR0267745). 72480 CPR. R$ 0,15 GEOLAB R$ 10.872,00 

225 
Sulfato de Atropina, 0,25 mg/ml. Solução injetável. Ampola 1 ml. 
(CATMAT - 
BR0268214). 

1200 AMPOLA R$ 1,38 HIPOLABO R R$ 1.656,00 

229 Sulfato de zinco 4mg/ml – xpe. (CATMAT - BR0433249). 720 FRASCO R$ 20,69 MYRALIS R$ 14.896,80 

Total: R$ 245.049,10 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os 
preços registrados, as especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
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Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera´ ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorizaça˜o de fornecimento, no hora´rio de segunda a sexta-feira, das 08:00 a`s 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
cla´usula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
  
I) O(s) item(ns) registrado(s) sera´(a˜o) recebido(s) provisoriamente, para confere^ ncia e fiscalizaça˜o de sua qualidade e conformidade 
com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realizaça˜o de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resiste^ ncia e obedie^ ncia a`s normas te´cnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
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Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
  
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecuça˜o total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigaça˜o na˜o cumprida, ou multa correspondente a` diferença de preço decorrente de nova licitaça˜o para o mesmo 
fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecuça˜o total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara´ a sua rescisa˜o unilateral, 

com as conseque^ ncias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera´ a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaça˜o do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste.

Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições.

Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.

Cedro-PE, 30 de Junho de 2022.

Município De Cedro
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE
Prefeita

JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA
Secretária Municipal De Saúde Da Prefeitura Do Cedro-PE

Robson Barbosa Da Silva Varejo
CNPJ Nº 40.936.974/0001-04
ROBSON BARBOSA DA SILVA 
Empresa Licitante

Publicado por:
Andréia de Carvalho Brito

Código Identificador:D8A20D73

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 066/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2022

Pregão Eletrônico nº 010/2022 
Processo nº010/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 3.062, de 27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa REALMED ISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ Nº 17.263.792/0001-90, estabelecida Rua Belo Horizonte, nº 2209, Bairro Neva, Cascavel PR, devidamente representada na forma do 
contrato social pelo Sr. ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, portador do RG nº 8.162.243-4 SESP PR e CPF nº 045.220.139-06, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Ite m: Descrição: Quant. : Und.: Valor Unit.: Marca/Modelo: Valor Total:

57 Cimetidina 150mg inj 2ml (CATMAT - BR0340167). 3000 AMPOLA R$ 1,99 HYPOFARMA R$ 5.970,00

12 0 Fitomenadiona 10mg/ml inj 1ml vit. K(iv) (CATMAT - BR0292399-2). 1200 AMPOLA R$ 3,20 HIPOLABOR R$ 3.840,00

Total: R$ 9.810,00

Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo.

Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA.

Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 066/2022



Pernambuco , 05 de Julho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3123 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 183 
 

2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
  
3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafo terceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do 
Município do Cedro para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente 
instaurado para recomposição dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
  
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafo oitavo: Caso a DETENTORA DA ATA seja fabricante do(s) produto(s), a demonstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
  
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: A DETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07(sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput 
desta cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto:  
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I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o 
custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
  
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
  
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
  
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à 
sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
inciso I; 
  
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
  
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
  
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
  
d) tiver presentes razões de interesse público; 
  
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
  
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
  
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
  
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
  
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
  
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
  
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
  
III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  
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Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão unilateral, 
com as consequências previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo oitavo: As aplicações das sanções estabelecidas neste instrumento são de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
  
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
  
9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada 
no Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda 
Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA.  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Caberá´ a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou 
não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar 
o presente Ajuste. 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
Cedro-PE, 30 de Junho de 2022. 
  
Município De Cedro 
MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE 
Prefeita 
  
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVIERA 
Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura do Cedro-PE 
  
Realmed Istribuidora LTDA 
CNPJ Nº 17.263.792/0001-90 
ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA,  
RG nº 8.162.243-4 SESP PR 
CPF nº 045.220.139-06 
Empresa Licitante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 057/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2022
Pregão Eletrônico nº 010/2022
Processo n º010/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E 
ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE.

Aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2022, nas dependências do Departamento de Administração de Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DE 
CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Cedro, Estado de Pernambuco, na Rua Sete de 
Setembro, 68 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.424.026/0001-46, neste ato devidamente representado por sua Secretária de Saúde, a Sra. 
JULIA NATÉRCIA ALVES DE OLIVEIRA, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira doravante denominado 
simplesmente PREFEITURA1 , nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº3.062,de27 de março 
de 2009, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa DROGAFONTE LTDA,CNPJNº 
08.778.201/0001-26, inscrição estadualnº 009682260, estabelecidaà Rua Barão de Bonito nº 408, Bairro Várzea, Recife PE, devidamente 
representada na forma do contratosocialpelaSrº EUGÊNIO JOSÉGUSMÃO DA FONTEFILHO, portador do RG n.º 1622040 SSP/PE e do 
CPF nº 293.247.854-00 doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem.

1ª-OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS (HOSPITALARES E ATENÇÃO BÁSICA), PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UNIDADE MISTA JOSÉ URIAS NOVAIS, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, conforme quantidades, 
especificações e preços contidos na planilha abaixo:

Item: Descrição: Quant.: Und.: Valor Unit.: Marca/ Modelo: Valor Total:

3
Acebrofilina Xarope 5 
mg/ml: Frasco com 120 ml 
(CATMAT - BR0293891).

500 FRASCO R$ 3,50 PRATI DONAD( PR) R$ 1.750,00

5
Acebrofilina 25mg/5ml 
Xarope Pediátrico 120ml 
(CATMAT - BR0293891).

500 FRASCO R$ 3,50 PRATI DONAD( PR) R$ 1.750,00

6

Acetilcisteína 600 Mg. 
Caixa com 16 Envelope de 
5 Gramas. (CATMAT -
BR0274806).

500 CAIXA R$ 1,90 GEOLAB- GO(GO) R$ 950,00

7
Aciclovir 50mg/g Creme 
10g (CATMAT -
BR0268375-2)

250 BISNAGA R$ 2,00 CIMED( MG) R$ 500,00

11
Ácido fólico 5 mg,cpr 
(CATMAT - BR0267503).

70100 CPR. R$ 0,05 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 3.505,00

14
Água Destilada, Injeção 
Ampola 10 ml (CATMAT -
BR0276839-4).

19500 AMPOLA R$ 0,41 SAMTEC (SP) R$ 7.995,00

15
Albendazol 40mg/ml sus 
oral, 10ml (CATMAT -
BR0267507-1).

6050 FRASCO R$ 1,18 GEOLAB- GO(GO) R$ 7.139,00

22
Amiodarona - 200 mg - cpr. 
(CATMAT - BR0267510).

4100 CPR. R$ 0,46 GEOLAB- GO(GO) R$ 1.886,00

23
Amiodarona injetável. 
(CATMAT - BR0271710).

240 AMPOLA R$ 2,60 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 624,00

24

Amoxilina + Clavulanato de 
Potássio 500mg. + 125mg. 
cpr. (CATMAT -
BR0271217).

13200 CPR. R$ 1,20 SANDOZ (SP) R$ 15.840,00

26
Amoxicilina - 500 mg -
caps. (CATMAT -
BR0271089-1).

15000 CAPS. R$ 0,19 UNICHE M(SP) R$ 2.850,00

32
Anlodipino - 10mg - com. 
(CATMAT - BR0268896).

60200 CPR. R$ 0,07 CIMED( MG) R$ 4.214,00

34
Atenolol - 50 mg - com 
(CATMAT - BR0267517)

48500 CPR. R$ 0,07 EMS(SP) R$ 3.395,00

43
Brometo de ipatropio 
0,25% gts20ml , (CATMAT 
- BR0268331-2).

720 FRASCO R$ 1,15 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 828,00

45

Bromoprida,5 mg/ml, 
Solução injetável, Ampola 
2 ml. (CATMAT -
BR0269958-1).

10000 AMPOLA R$ 3,10 UNIAO QUIMI(D F) R$ 31.000,00

46
Cabergolina 0,5 mg caixa 
com 8 comprimidos 
(CATMAT - BR0268084).

30 CAIXA R$ 25,00 PRATI DONAD( PR) R$ 750,00

47
Captopril - 25 mg - com. 
(CATMAT - BR0267613 )

147600 CPR. R$ 0,04 GEOLAB- GO(GO) R$ 5.904,00

55

Ceftriaxona Sódica, 1 g. Pó 
para solução injetável. 
Frasco-ampola iv. 
(CATMAT - BR0268414).

3000 AMPOLA R$ 4,00 BLAU FARMAC (SP) R$ 12.000,00

60
Clindamicina, Cloridrato, 
300 mg. Cápsula.. 
(CATMAT - BR0265436).

360 CPS. R$ 1,43 UNIAO QUIMI(D F) R$ 514,80

62
Clindamicina, Fosfato, 150 
mg/ml, Solução injetável, 

6500 AMPOLA R$ 4,40 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 28.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 057/2022
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Ampola 4 ml. (CATMAT - 
BR0292419-2). 

77 

Cloridrato 
deMetoclopramida gts 10ml 
s/cx. (CATMAT - 
BR0267311). 

720 FRASCO R$ 1,18 CIMED( MG) R$ 849,60 

80 
Cloridrato de Propranolol - 
40 mg - com. (CATMAT - 
BR0267772). 

148000 CPR. R$ 0,04 OSORIO DE M(MG) R$ 5.920,00 

90 

Dexclorfeniramina - 0,4 
mg/ml - sol oral ou xpe. 
(CATMAT - BR0267646-
1). 

3600 FRASCO R$ 1,60 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 5.760,00 

91 
Dexclorfeniramina - 2 mg - 
com. (CATMAT - 
BR0267645). 

3000 CPR. R$ 0,10 BRAINF ARMA(G O) R$ 300,00 

92 
Dexclorfeniramina xpe 
100ml. (CATMAT - 
BR0298454-1). 

720 FRASCO R$ 1,60 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 1.152,00 

100 
Dipirona gotas 10ml. 
(CATMAT - BR0267205-
1). 

1500 FRASCO R$ 1,25 FARMAC E- CE(CE) R$ 1.875,00 

102 

Dipirona sódica - 500 
mg/ml - sol oral. 
(CATMAT - BR0267205-
1). 

3500 FRASCO R$ 1,25 AIRELA( SC) R$ 4.375,00 

107 
Enalapril - 10 mg - com. 
(CATMAT - BR0267651). 

61000 CPR. R$ 0,04 MEDQUI MICA- (MG) R$ 2.440,00 

110 
Epinefrina 1ml cx/100 amp. 
(CATMAT - BR0268255). 

1200 AMPOLA R$ 1,25 HIPOLA BOR- M(MG) R$ 1.500,00 

116 
Etilefrina clor. 1ml. 
(CATMAT - BR027298). 

500 AMPOLA R$ 1,60 UNIAO QUIMI(D F) R$ 800,00 

117 

Etinilestradiol + 
levonorgestrel-0,03mg + 
0,15mg. (CATMAT - 
BR0272789). 

8000 CPR. R$ 0,08 BIOLAB SANU(SP ) R$ 640,00 

119 
Fentanil Sol. Inj.0,05 mg/ml 
/ amp.10ml. (CATMAT - 
BR0271950-3). 

30 AMPOLA R$ 4,68 UNIAO QUIMI(D F) R$ 140,40 

121 
Fluconazol - 150 mg - cap. 
(CATMAT - BR0267662). 

4200 CPR. R$ 0,46 MEDQUI MICA- (MG) R$ 1.932,00 

136 
Hidroclorotiazida - 25 mg - 
com. (CATMAT - 
BR0267674). 

484000 CPR. R$ 0,03 MEDQUI MICA- (MG) R$ 14.520,00 

154 

Kollagenase - 0,6 ui/g. 
Pomada Dermatológica 
com 30g. (CATMAT - 
BR0268958-2). 

30 BISNAGA R$ 11,20 CRISTAL IA-S(SP) R$ 336,00 

158 
Levofloxacino, 500 mg, 
caixa c/ 07 comp. 
(CATMAT -BR0305270). 

100 CAIXA R$ 5,81 PRATI DONAD( PR) R$ 581,00 

161 
Loratadina - 10 mg - com. 
(CATMAT - BR0273466). 

15000 CPR. R$ 0,11 CIMED( MG) R$ 1.650,00 

162 
Loratadina xpe 100 ml. 
(CATMAT - BR0273467-
2). 

600 FRASCO R$ 2,95 PRATI DONAD( PR) R$ 1.770,00 

180 

Midazolam Solução 
Injetável 5 mg/3 ml. 
(CATMAT - BR0268481-
1). 

500 AMPOLA R$ 3,00 UNIAO QUIMI(D F) R$ 1.500,00 

191 

Noretisterona, Enantato de 
+ Estradiol, Valerato de, 50 
+ 5 mg/ml.Solução 
injetável. Ampola 1 ml. 
(CATMAT - BR0270846). 

100 AMPOLA R$ 15,74 CIFARM A- GO(GO) R$ 1.574,00 

193 

Noripurum ® EV Solução 
injetável endovenosa 100 
mg/5 ml - Ferripolimaltose. 
(CATMAT -BR0274995-
2). 

720 AMPOLA R$ 12,94 UNIAO QUIMI(D F) R$ 9.316,80 

198 

Oxacilina Sódica, 500 mg. 
Pó para solução injetável. 
Frasco-ampola. (CATMAT 
- BR0268513). 

1200 AMPOLA R$ 1,00 BLAU FARMAC (SP) R$ 1.200,00 

218 
Sinvastantina 20mg com. 
(CATMAT - BR0267747). 

36480 CPR. R$ 0,08 SANDOZ (SP) R$ 2.918,40 

230 
Sulfato ferroso - 40 mg - 
com. (CATMAT - 
BR0292344). 

72000 CPR. R$ 0,04 NUNESF ARMA(P R) R$ 2.880,00 

Total: R$ 197.925,00 

  
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados 
ao mesmo, respondendo a DETENTORADA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na 
hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
  
2ª-DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da 
data da entrega à PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do(s) produto(s). 
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3ª-DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
  
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 
  
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as 
especificações dos materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do Anexo I desta Ata. 
  
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos 
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
  
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30(trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
  
Parágrafoterceiro: Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que tratao art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
Parágrafo quarto: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito,ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária 
eextracontratual, arelaçãoque as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA DA ATA e a retribuição do Município do Cedro 
para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição 
dos preços contratados. 
  
Parágrafo quinto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo sexto: Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos produtos sofrerão alteração, 
aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
  
Parágrafo sétimo: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA DA ATA, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro da presente Ata ou contrato dela decorrente, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da 
proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de 
preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente à majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja 
comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
  
Parágrafooitavo:CasoaDETENTORADAATAsejafabricantedo(s)produto(s),ademonstraçãodaquebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata 
de Registro de Preços ou contrato dela decorrente, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo 
todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra ela borada posteriormente a majoração dos 
preços. 
Parágrafo nono: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
  
Parágrafo décimo: Fica facultado à PREFEITURA, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos parágrafos anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA DA ATA. 
  
Parágrafo décimo primeiro: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a DETENTORA DA ATA não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
  
Parágrafo décimo segundo: ADETENTORA DA ATA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores correspondentes à cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido de revisão. 
  
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA 
se obriga a entregar o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de Consumo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
Departamento de Administração de Materiais e Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por pessoa designada 
para tal. 
  
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), devera ser feita por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado 
Municipal de Cedro-PE, localizado na Rua Sete de Setembro,68– centro, CEDRO-PE, ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na 
autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 13:00 horas., exceto nos feriados na forma prevista no caput desta 
clausula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços. 
  
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
I)O(s) item(ns) registrado(s) sera(ao) recebido(s) provisoriamente,para conferenciae fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da 
DETENTORA DA ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realizaçao de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistencia e obediencia as normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não 
houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
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IV)Oobjetoretidonafiscalizaçãoserárejeitadoedevolvido,correndoàsexpensasdaDETENTORADAATA 
ocustodasprovidênciasquantoàsuaretiradaesubstituiçãoemprazofixadopela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma 
fiscalização prevista no inciso I; 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu 
exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
VI)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua 
totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
VII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha 
causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e de mais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza 
absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para perfeita execução da 
Ata ou contrato dela decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
  
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na lei. 
  
6ª-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b)nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalenteounãoassinarocontrato,noprazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 
  
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 
PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito a PREFEITURA. 
  
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
  
7ª-DAS SANÇÕES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I) Advertência; 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) item(ns) registrado(s): 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso; 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de atraso. 
III) Pela inexecuçao total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigaçao nao cumprida, ou multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova licitaçao para o mesmo fim. 
  
Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo segundo: A inexecuçao total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ensejara a sua rescisao unilateral, com as 
consequencias previstas em lei, reconhecendo a DETENTORA DA ATA os direitos da Prefeitura. 
  
Parágrafo terceiro: As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos pagamentos ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
  
Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que 
regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, se sujeita a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que a 
PREFEITURA venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 
  
Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido entregue. O recebimento 
provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA DA 
ATA, valendo os dias já corridos. 
  
Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perduraremos motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
conflitem com aquele. 
Parágrafo sétimo: Será propiciada a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
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Parágrafooitavo:Asaplicaçõesdassançõesestabelecidasnesteinstrumentosãodecompetênciaexclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
  
Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
  
8ª-DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
  
ÓRGÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CEDRO 
FUNCIONAL: 0401-101220002.2.047 – Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
FUNCIONAL: 0401-103010024.2.053 – Gerenciamento e Manutenção da Unidade Mista José Urias Novais 
FUNCIONAL: 0401-103010025.2.055 – Gerenciamento e Manutenção da Atenção Básica 
FUNCIONAL: 0401-103020026.2.061 – Gerenciamento e Manutenção da Média e Alta Complexidade 
FUNCIONAL: 0401-1030330029.2.068 – Gerenciamento e Manutenção da Assistência Farmacêutica 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO 
FICHAS: 408/444/464/503/542 
  
9ª-FUNDAMENTOLEGAL-Processo de Licitação–Modalidade Pregão Eletrônico nº010/2022 de Junho de 2022, devidamente homologada no 
Processo de Licitação nº010/2022 e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional 
nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
  
10ª-VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 de junho de 2022 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 
  
11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Cedro-PE, como o 
competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 
  
12ª-DA PUBLICAÇÃO – Cabera a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicaçao do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
  
13ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
  
Parágrafoprimeiro:ConstituiobrigaçãodaDETENTORADAATAinformar,noprazomáximode5(cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar o 
presente Ajuste. 
  
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços. 
  
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 
  
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitaçãoes pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
  
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
  
Cedro-PE, 30 de Junho de 2022. 
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